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Decreto N'  2 31 1 de 16 de março de 201 1

Altera a redação do art. 3u e revoga as alíneas 'a" e "b". inciso

ll do Decreto no 1 491 de 20 de setembro de 2 000.

Claudécto José Ebúrneo. Prefei to Munrcrpal  de Bofete,  usando

cje suas atribuições legais e considerando a solicitação encaminhada pelo

Ofício No 01 12011 de 03 de janeiro de 2011, parte integrante deste Decreto. da

Diretora Municipal de Educação

DECRETA

Art .  1o- O art .  3o do Decreto N" 1.491/2000 passa a v igorar conl

a seguinte redação

Art .  3o- O Conselho Municipal  de Educação do Municípro de

Bofete fica composto por 07 (sete) membros e respectivos suplentes sendo

l-  Do Governo Municipal ,  indicados pelo Poder Executrvo:

a) 03 (tres) representantes do Departamento Municipal de Educação

ll- Dos Orgãos Públicos e Entidades da Sociedade Civil. prestadores de

serviços na área de EcÌucação, indicados pelas entidades.

c) 01 (um) representante dos Profissionais de Educação da Rede Municipal oe

Ensino.

d) 01 (um) representante do Comércio local.

e) 01 (um) representante das Associaçoes de Pais e Mestres:

f) 01 (um,1 representante de Sociedades Amrgos de Bairr^os ou de Colegrados

;'elioiosos da cidacJe
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Art 20- Ëste Decreto entrará em vlgor a partrr desta data
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CLAUD EBURNEO

P R F Ë I - E I  I O  M U N I C I P A L

Arqutvado na torma lmpressa e Drgrtal ,  publrcado por aïrxaçao

en"l local de ccstuine no pi'edio do Paço l"4unicrpal e rro SlïE CÍ.lClAL cjo

h4unicÍpio cle Bofete conforme ieoislacâo em vioor
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ILUN CARLOS DE CAfi4ARGO

AIJSËSSOR ADMIN IST NNT rVO


